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Dispõe  sobre  a  Consolidação  das  Divisas
Intermunicipais entre os Municípios de Nossa
Senhora do Livramento e Poconé, e dá outras
providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

     

 Art. 1º Ficam consolidadas as divisas intermunicipais entre os Municípios de Nossa Senhora do Livramento
e Poconé, estabelecidas pelos memoriais descritivos e mapas constantes dos Anexos I e II  desta Lei, os
quais compreendem a delimitação geográfica destes municípios.

 

          § 1º As divisas intermunicipais ora consolidadas fundamentam-se em documentos legais, cartográficos
e levantamentos técnicos adicionais, arquivados em meio analógico e digital no órgão oficial de Cartografia
do Estado, os quais contemplam a definição dos limites intermunicipais.

 

                § 2º As expressões técnicas utilizadas na elaboração dos memoriais descritivos e documentos
cartográficos são convencionadas, para efeitos desta Lei, com a seguinte significação:

 

I - segue pelo rio, ribeirão, córrego, sangradouro ou lagoa – significa o limite situado sobre a linha de
talvegue destes cursos ou reservatórios de água. No caso de ocorrência de ilhas, onde se observa o início
de dois ou mais seguimentos de linhas de talvegue, e não se tem determinada a linha de talvegue mais
profunda, segue sobre uma linha equidistante às margens, até o início novamente de apenas um seguimento
de linha de talvegue;

II - curso de água - canal de drenagem ou de escoamento de água, podendo ser: rio, ribeirão, córrego ou
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sangradouro;

III - reservatório de água – unidade hidráulica de acumulação e passagem de água;

IV - talvegue – linha de maior profundidade no leito fluvial;

V - rio – curso de água natural, maior que riacho ou córrego, e desemboca em outro rio, lagoa ou mar;

VI - ribeirão – riacho grande;

VII - córrego ou riacho - curso de água menor do que um rio;

VIII - sangradouro – ou vertedouro, canal natural que liga duas lagoas, um rio e uma lagoa, ou dois rios;

IX - jusante - direção em que correm as águas de uma corrente fluvial;

X - montante - direção no sentido contrário de à jusante, ou seja, caminhamento na direção da cabeceira de
um curso de água;

XI - cabeceira – local onde inicia um curso de água, mesmo que este seja de forma intermitente;

XII - confluência - local de junção ou ponto de encontro entre dois ou mais cursos de água;

XIII - desaguadouro – desembocadura ou foz, ponto onde um corpo de água fluente como um rio deságua
em outro corpo de água que pode ser outro rio, lagoa ou baía;

XIV - baía – entrada de água rodeada por terra;

XV - divisor de águas – ou linha de cumeeira que separa duas bacias hidrográficas;

XVI - bacia hidrográfica – área drenada por um sistema conectado de cursos de água, tal que toda vazão
efluente é descarregada através de uma única saída;

XVII - borda da escarpa - linha de escarpa, aba ou beirada de escarpa, chapada ou serra, linha de ruptura do
relevo caracterizada por uma mudança abrupta na altitude entre os terrenos delimitados, limite entre um
planalto e uma depressão;

XVIII - escarpa – rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e cinco graus, que delimita
relevos de tabuleiros, chapadas e planaltos, estando limitada no topo pela ruptura positiva de declividade
(linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, englobando os depósitos de colúvio que se
localizam próximo ao sopé da escarpa;

XIX - chapada - ou tabuleiro, paisagem de topografia plana, com declividade média inferior a 10% (dez por
cento), aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, terminada de forma abrupta em
escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a mais de seiscentos metros de altitudes;

XX - serra – cadeia de elevações mais ou menos consideráveis, formando vários picos e vertentes;

XXI - morro – elevação do terreno com cota do topo em relação a sua base entre cinquenta e trezentos
metros e encostas com declividade superior a 30% (trinta por cento) na linha de maior declividade;

XXII - planalto – elevada extensão de terra mais ou menos plana;
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XXIII - depressão – área abaixo da região circunvizinha;

XXIV - linha de cota altimétrica - linha imaginária de relevo que apresenta todos os pontos de mesmo valor
de altitude ou cota, expressa em metros;

XXV - rodovia - ou estrada pública que atravessa certa extensão territorial, ligando dois ou mais pontos e
através da qual as pessoas, animais e veículos transitam;

XXVI - estrada vicinal - ou estrada rural, não pavimentada, destinada principalmente a dar acesso às
propriedades rurais e povoações relativamente pequenas;

XXVII - encontro - ponto ou local de junção entre dois ou mais elementos geográficos descritos;

XXVIII - azimute - medida angular entre o norte geográfico e um determinado alinhamento, expresso em
graus com variação de 0° a 360º, contados em sentido horário.

          § 3º O Anexo I consiste na descrição dos limites municipais, e o Anexo II na representação do mapa
do município de Nossa Senhora do Livramento.

 

Art. 2º Fica dispensada a consulta plebiscitária até que o limite de cedência atinja o percentual de 10% (dez
por cento) da área do município origem, percentual resultante do cálculo matemático das áreas acrescidas e
subtraídas da resolução de todas as inconsistências territoriais existentes de determinado município,
caracterizando uma redefinição de limite municipal.

 

             § 1º Fica estabelecido o limite de cedência para cada inconsistência territorial até o percentual de 5%
(cinco por cento) da área total do município origem ou cedente, sem a necessidade de consulta plebiscitária.

 

            § 2º Entende-se por inconsistência territorial o não entendimento correto da divisa intermunicipal, seja
por erro técnico do documento que define as divisas intermunicipais, ou seja, pela não efetiva administração
pública municipal de atendimento às necessidades socioeconômicas e geográficas da população local.

 

Art. 3º A divisão territorial consolidada pela presente Lei compreende 02 (dois)  municípios mato-grossenses
e será atualizada quinquenalmente.

 

           Parágrafo único  Será efetuada a atualização parcial sempre que houver alteração de fronteiras
municipais durante o interstício fixado no caput, devendo ser reeditados os memoriais descritivos e mapas
cartográficos dos municípios envolvidos, contemplando-se neles as alterações ocorridas.

 

Art. 4º Os municípios poderão solicitar ao órgão responsável do Estado a reordenação das divisas
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municipais, a locação de marcos divisórios em suas respectivas divisas territoriais, com custos materiais para
a municipalidade.

              Parágrafo único A lei disciplinará a caracterização, implantação e manutenção dos marcos de
divisas intermunicipais a que se refere o caput.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

                    O presente Projeto de Lei visa atender ao pedido dos Municípios de Nossa Senhora do
Livramento e de Poconé, conforme ofício nº 141/2022 da Prefeitura de Nossa Senhora do Livramento (doc.
Anexo). Haja vista, que o pedido propõe que referido Projeto de Lei restabeleça a consolidação dos limites
territoriais dos municípios supracitados nos mesmos moldes do que foi acordado na elaboração da Lei
Estadual nº 10.403/2016.

 

                   Vale ressaltar, que o Município de Nossa Senhora do Livramento já administra há anos área
pertencente ao município de Poconé, por isso ambos os poderes públicos executivos municipais possuem
um entendimento pacífico sobre a transferência da área supracitada para o município de Nossa Senhora do
Livramento, pois geograficamente o acesso a população local é muito mais viável pela sede da cidade de
Livramento do que pela cidade de Poconé.

 

                  Por todos estes nobres e justos motivos, e considerando a importância da matéria, peço o apoio
dos nobres deputados desta Casa de Leis, no sentido da aprovação do Projeto de Lei em epígrafe.

           

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Agosto de 2022

 

Max Russi
Deputado Estadual
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